DECRETO LEGISLATIVO Nº 162, DE 21/03/2002

Dispõe sobre redução dos valores de diárias e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Ficam reduzidos os valores por diárias dos Vereadores em viagem a serviço de seus mandatos, nos seguintes valores:




I) No território de Minas Gerais..............................................R$145,60




II) Outras localidades..............................................................R$215,60




Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Legislativo nº 452 de 15/12/2000.




Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de março de 2002

Eduardo Carvalho

Presidente

Enéas Almeida

1º Secretário

